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LEI NQ 893/81 

" REUOSTA DltÃRIAS DOS FONCIONfR.Ios 

E TRABALHADOHE2. DA PREFEITURl.11 º 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BA.IXO GtrANDO,Faço saber que 

a C~a Municipal decretou e eu sanciono a sequinte Lei:-

Art.lQ- Fica reajustado as di:ÍXias fixas doa fun

cion~rios e trabalhadores da Prefeitura Municipal quando vi

ajarem pa:ra a Capital do Estado e outras cidades do interior 

de Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) para Cr$ 1.ooo,oo(hum. 

mil cruzeiros) '. 

Art1o2Q- Fica reajustado as diárias fixas dos fun

cioDÍJ:'ios e trabalhadores da Prefeitura Municipal,quando em 

viajem para outras Capitais de Cr$ 1.000,00(hum mil cruzeiro) 

para Cr$ 2.000,oo(dois mil cruzeiros). 

Art.3Q- Os ]'uncionários quando em viajem à Co

latina bem como os traballla.dores terão direito de receber 

as despesas comprovadas e diárias do interior quando per

noitarem na cidade ou fazendo cursos. 

Art.4Q- Esta Lei entrar@. em vigor na data. de sua 

publicação,revogando as disposiç9es em contr@.rio. 

Registre- se e Pu.blique-se 

Gabinete do Prefeito :Municipal de :Baixo Guandu,m,22 de 

julho de 1981. 


